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1. Em 21 de Março de 2001 o Banco Central Europeu (BCE)
recebeu do Conselho da Uniªo Europeia um pedido de
parecer sobre um projecto de regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho relativo às contas nªo financeiras
trimestrais das administraçıes pœblicas (a seguir designado
por «projecto de regulamento»).

2. A competŒncia do BCE para emitir parecer resulta do dis-
posto no n.o 4 do artigo 105.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia. O presente parecer foi aprovado pelo
Conselho do BCE nos termos do artigo 17.o-5, primeira
frase, do regulamento interno do BCE.

3. O projecto de regulamento visa especificar o conteœdo dos
dados trimestrais sobre as despesas e receitas das adminis-
traçıes pœblicas a transmitir pelos Estados-Membros à Co-
missªo Europeia (Eurostat) para alØm dos dados jÆ referidos
no Regulamento (CE) n.o 264/2000 da Comissªo, de 3 de
Fevereiro de 2000, relativo à aplicaçªo do Regulamento (CE)
n.o 2223/96 do Conselho no que se refere às estatísticas
conjunturais sobre finanças pœblicas (1). A classificaçªo das
despesas e receitas das administraçıes pœblicas define-se por
referŒncia ao Regulamento (CE) n.o 1500/2000 da Co-
missªo, de 10 de Julho de 2000, que aplica o Regulamento
(CE) n.o 2223/96 no que respeita às despesas e às receitas
das administraçıes pœblicas (2).

4. O BCE congratula-se com este projecto de regulamento, que
se integra no plano de acçªo relativo aos requisitos estatís-
ticos da Uniªo Económica e MonetÆria (UEM) (a seguir
designado por «plano de acçªo da UEM») instituído pela
Comissªo Europeia (Eurostat) em estreita cooperaçªo com
o BCE, a pedido do Conselho Ecofin. O plano de acçªo da
UEM constitui uma resposta ao relatório do ComitØ Mone-
tÆrio sobre os requisitos de informaçªo da UEM, adoptado
pelo Conselho Ecofin de 18 de Janeiro de 1999, e ao se-
gundo relatório intercalar sobre os requisitos de informaçªo
da UEM elaborado pelo ComitØ Económico e Financeiro e
adoptado pelo Conselho Ecofin de 5 de Junho de 2000.

5. Sem afectar de modo algum as exigŒncias de prestaçªo de
informaçªo no contexto do procedimento dos dØfices exces-
sivos previsto no Regulamento (CE) n.o 3605/93 do Conse-
lho, de 22 de Novembro de 1993, relativo à aplicaçªo do
protocolo sobre o procedimento relativo aos dØfices exces-
sivos anexo ao Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia (3), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 475/2000 do

Conselho, de 28 de Fevereiro de 2000 (4), o fornecimento
de dados trimestrais sobre as despesas e receitas das admi-
nistraçıes pœblicas irÆ ampliar a anÆlise macroeconómica de
curto prazo das contas nacionais do SEC 95. Neste sentido
o projecto de regulamento representa mais um passo para a
criaçªo de um conjunto limitado de contas trimestrais por
sectores do SEC 95, o qual se encontra gualmente contem-
plado no plano de acçªo da UEM.

6. Assim sendo, o BCE apoia energicamente o calendÆrio de
transmissªo dos dados trimestrais sobre as despesas e recei-
tas das administraçıes pœblicas previsto no projecto de re-
gulamento. O BCE exorta ainda os Estados-Membros a evi-
tarem derrogaçıes e a fornecerem os dados trimestrais de
harmonia com os conceitos do SEC 95, em especial no que
se refere à elaboraçªo dos agregados da Ærea do euro.

7. Contudo, alguns aspectos tØcnicos do projecto de regula-
mento poderiam ser objecto de aperfeiçoamento, a saber:
a) o título «contas nªo financeiras trimestrais das adminis-
traçıes pœblicas» deveria, de preferŒncia, ser alterado para
«dados trimestrais sobre as despesas e receitas das adminis-
traçıes pœblicas», para ficar em conformidade com o Regu-
lamento (CE) n.o 1500/2000; b) a redacçªo da primeira frase
do n.o 2 do artigo 3.o poderia ser alterada do seguinte
modo: «devem ser transmitidos dados trimestrais relativos
às seguintes categorias (ou grupos de categorias) de despesas
e receitas das administraçıes pœblicas, definidas no Regula-
mento (CE) n.o 2223/96 do Conselho, de 25 de Junho de
1996, com a sua œltima redacçªo», c) o n.o 2 do artigo 3.o
deveria igualmente impor a transmissªo de dados trimestrais
relativos ao total das administraçıes pœblicas (TE) e ao total
das receitas das administraçıes pœblicas (TR), assim como à
poupança bruta das administraçıes pœblicas (B.8g); e d) a
redacçªo da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o poderia ser
alterada do seguinte modo: «os dados trimestrais e os cor-
respondentes dados trimestrais e anuais do SEC 95 devem
ser coerentes.».

8. O presente parecer serÆ publicado no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 11 de Abril de 2001.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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